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SEÇÃO I 
 

 

 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.004021/07-90 

 

INSTRUMENTO: Convênio 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense - UFF e Simetria Serviços Empresariais Ltda. 

 

OBJETO: Concessão de estágio a estudantes selecionados que estejam regularmente inscritos em 

disciplina(s) e efetivamente freqüentando Cursos de Graduação oferecidos pela UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir de sua assinatura. 

  

DATA: 04 de janeiro de 2008. 

 

RESOLUÇÕES: CEP nº. 258/2007. 

 

ASSINATURAS: SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO, Pró-Reitor de Assuntos Acadêmicos da 

Universidade Federal Fluminense – UFF e NEUSA RODRIGUES DO NASCIMENTO, Sócia 

Gerente da Simetria Serviços Empresariais Ltda. 

 

 

 

Publique-se 

 

EDILÉA SOARES PEREIRA GONÇALVES 

Assistente Administrativo - GAR 

# # # # # # 
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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 

 

 

PORTARIA Nº. 37.626 de 10 de Dezembro de 2007. 
 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Retificar os anexos à Portaria nº. 37.597, de 29/11/2007, publicada no BS nº. 197, Seção II, de 

06/12/2007, que trata da retificação da segunda etapa do enquadramento de servidores técnico-

administrativos desta Universidade,  no PCCTAE, instituído pela Lei 11.091, de 12/01/2005, para 

corrigir a situação funcional dos servidores relacionados conforme os anexos I e II desta Portaria. 

 

Art. 2º - Os efeitos decorrentes da retificação do enquadramento por Nível de Capacitação e da 

retificação da concessão do Incentivo à Qualificação vigoram a partir de 1º de janeiro de 2006 e 1º de 

julho de 2006, respectivamente. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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ANEXO À PORTARIA Nº. 37.626 de 10 de dezembro de 2007. 

 

 

RELATÓRIO DE REPOSICIONAMENTO DA 2ª FASE DO PCCTAE 

ANEXO I – Servidores Ativos 
 

Anexo à Portaria nº 37.597, de 29 de novembro de 2007. 

Matrícula 

SIAPE 
Nome do Servidor Cargo 

1ª fase do PCCTAE 2ª fase do PCCTAE 

Nível de 

Classificação 

Nível de 

Capacitação 

Padrão de 

Vencimento 

Nível de 

Classificação 

Nível de 

Capacitação 

Padrão de 

Vencimento 

% de 
Incentivo à 

qualificação 

306879 PEDRINA DA SILVA AUXILIAR DE LABORATÓRIO B I 11 B IV 11 5 

311173 SILVIO PINTO DA CUNHA MEDICO-AREA E I 7 E IV 7 10 

 

 

 

ANEXO I I – Servidores Aposentados 

Anexo à Portaria nº 37.597, de 29 de novembro de 2007. 

Matrícula 

SIAPE 
Nome do Servidor Cargo 

1ª fase do PCCTAE 2ª fase do PCCTAE 

Nível de 
Classificação 

Nível de 
Capacitação 

Padrão de 
Vencimento 

Nível de 
Classificação 

Nível de 
Capacitação 

Padrão de 
Vencimento 

%de Incentivo 
à qualificação 

302497 REJANE ETHUR DIAS MÉDICO E I 15 E IV 15 15 

1087419 SELIMA BRASIL TEIXEIRA ASSISTENTE SOCIAL E I 14 E I 14 10 
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Portaria Nº. 37.814 de 25 de Fevereiro de 2008. 

   

 

                        

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

Considerando o que consta do Processo nº. 23069.001508/2008-00, 

 

RESOLVE: 

   

I - Designar, com efeitos retroativos a 30 de janeiro de 2008, DONIZETE VAGO DAHER, Professor 

de 3º Grau – Adjunto – 1, matrícula SIAPE nº. 308274, do Quadro Permanente da Universidade, para 

exercer “pro tempore”, a função de Coordenadora do Curso de Graduação em Enfermagem, da 

Escola de Enfermagem Aurora de Afonso Costa - FG-1. 

    

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO XXXVIII - N° 027 25/02/2008 SEÇÃO II                                     PÁG. 06 

 

 

 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO PROEX, Nº. 07 de 13 de fevereiro de 2008. 

 

 

 

O Pró-Reitor de Extensão, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

1- Designar o Professor MÁRCIO RICARDO COSTA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 0303979 

como Assessor de Projetos Especiais da Pró-Reitoria de Extensão. 

 

2- Esta função não corresponde à função gratificada. 

  

Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

SÍDIO WERDES SOUSA MACHADO 

Pró-Reitor de Extensão 

# # # # # # 
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Parte 4: 

     

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO HUAP, Nº.  019 de 20 de fevereiro de 2008. 

 

 

Assunto: Exclusão de candidato – Processo Seletivo Simplificado - HUAP 

 

   

O DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO, no uso de suas atribuições, 

delegadas pelo Magnífico Reitor, conforme alínea “a”, subitem 9.7, do item 9, do Edital nº 247/2007, 

publicado no Diário Oficial da União de 09 de outubro de 2007, 

 

RESOLVE: 

  
1- Considerar excluído(a) do Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária e 

excepcional de profissionais para atuar nas atividades finalísticas próprias do Hospital Universitário 

Antonio Pedro da Universidade Federal Fluminense, ao qual se submeteu,  o(a) candidato(a) ANA 

ROSA SARTORI CHEDE MARQUES DA SILVA, RG 02285285-9, CPF 882.687.487-53, para a 

categoria funcional/área/especialidade de Técnico em Laboratório/Hemoterapia, por não atender à 

convocação da Universidade. 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  

  

TARCÍSIO RIVELLO 

Diretor Geral do Hospital Universitário Antonio Pedro 

# # # # # # 

 

 

 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO HUAP, Nº. 020 de 20 de fevereiro de 2008. 

 

 

Assunto: Exclusão de candidato – Processo Seletivo Simplificado - HUAP 

 

 

   

O DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO, no uso de suas atribuições, 

delegadas pelo Magnífico Reitor, conforme alínea “c”, subitem 9.7, do item 9, do Edital nº. 247/2007, 

publicado no Diário Oficial da União de 09 de outubro de 2007, 

 

RESOLVE: 

 

1- considerar excluído(a) do Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária e excepcional 

de profissionais para atuar nas atividades finalísticas próprias do Hospital Universitário Antonio Pedro 

da Universidade Federal Fluminense, ao qual se submeteu,  o(a) candidato(a) LAURA GOMES 

NUNES DE MELO, CRM-RJ 52.79202-0, RG 011.441.785-0, CPF 086.845.957-77, para a categoria 

funcional/área/especialidade de Medicina/Oftalmologia/Geral, por não apresentar documentação 

comprobatória que atenda aos pré-requisitos exigidos nos subitens 2.1, 22. ou 2.3 do Edital 247/2007. 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

TARCÍSIO RIVELLO 

Diretor Geral do Hospital Universitário Antonio Pedro 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO HUAP, Nº. 021 de 20 de 02 de 2008. 

 

 

Assunto: Exclusão de candidato – Processo Seletivo Simplificado - HUAP 

 

   

O DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO, no uso de suas atribuições, 

delegadas pelo Magnífico Reitor, conforme alínea “c”, subitem 9.7, do item 9, do Edital nº. 247/2007, 

publicado no Diário Oficial da União de 09 de outubro de 2007, 

 

RESOLVE: 

                       

1- Considerar excluído(a) do Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária e 

excepcional de profissionais para atuar nas atividades finalísticas próprias do Hospital Universitário 

Antonio Pedro da Universidade Federal Fluminense, ao qual se submeteu,  o(a) candidato(a) BIANCA 

TELLES LISBOA, RG 10472091-7 IPF-RJ, CPF 07164820708, para a categoria 

funcional/área/especialidade de Técnico em Laboratório / Hemoterapia, por não apresentar 

documentação comprobatória que atenda aos pré-requisitos exigidos nos subitens 2.1, 22. ou 2.3 do 

Edital 247/2007. 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  

  

 

TARCÍSIO RIVELLO 

Diretor Geral do Hospital Universitário Antonio Pedro 

# # # # # # 

 

 

 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MCG,  N°. 04 de 11 de fevereiro de 2008. 

 

 

 

O Chefe do Departamento de Cirurgia Geral E Especializada, no uso de suas atribuições,  

 

RESOLVE: 

 

1- Tornar publico o edital para a seleção de monitoria do departamento de cirurgia geral e 

especializada para o ano de 2008, 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

JOSÉ CARLOS VIEIRA TRUGILHO 

Chefe do Departamento de Cirurgia Geral e Especializada 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO  MEM, Nº.  04 de 18 de fevereiro de 2008. 

 

 

EMENTA: Designar Banca Examinadora para Concurso de 

Monitoria das Disciplinas que integram o 

Programa de Monitoria do MEM. 

 

O Chefe do Departamento de Enfermagem Médico Cirúrgica,  no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

01- Designar os docentes abaixo relacionados, para comporem a Banca Examinadora para o Concurso 

de Monitoria 2008: 

 

MEM001 – Aspectos Transdisciplinares no Processo de Ensino Aprendizagem na Enfermagem na Área 

de Saúde do Adulto e do Idoso: 

 

ANA LUCIA ABRAHÃO DA SILVA - Mat SIAPE 7310395-7 (presidente) 

ENÉAS RANGEL TEIXEIRA - Mat SIAPE 6310623-9 

DONIZETE VAGO DAHER - Mat SIAPE 0308274-1 

ALDIRA SAMANTHA GARRIDO TEIXEIRA ABREU - Mat SIAPE 2250304-7 (suplente) 

 

MEM002 – Enfermagem na Saúde do Adulto e do Idoso II: 

 

ANGELINA CUPOLILLO GENTILE - Mat SIAPE 0310767-1 (presidente) 

ELISABETH AQUILINO BACCHI - Mat SIAPE 0307023-8 

ROSE MARY COSTA ROSA ANDRADE SILVA - Mat SIAPE 0310682-8 

MARCIA VALERIA ROSA LIMA - Mat SIAPE 1524032-0 (suplente) 

 

MEM003 – A Arte de Ensinar-Aprender a cuidar de clientes adultos e idosos hospitalizados com 

doenças crônicas não transmissíveis: 

 

FÁTIMA HELENA DO ESPÍRITO SANTO - Mat SIAPE 0310716-6 (presidente) 

MAURO LEONARDO SALVADOR CALDEIRA DOS SANTOS - Mat SIAPE 0311649-1 

LUIZ DOS SANTOS - Mat SIAPE 6308793-5 

DALMO VALÉRIO MACHADO DE LIMA - Mat SIAPE 1527634-1 (suplente) 

 

MEM004 – Doenças Infecciosas e Parasitárias: 

 

MARILDA ANDRADE - Mat SIAPE 0312269-6 (presidente) 

SIMONE MARTINS REMBOLD - Mat SIAPE 7308781-4 

GLAUCO BARBOSA CARDOSO - Mat SIAPE 6307746 

ANA LUCIA ABRAHÃO DA SILVA - Mat SIAPE 7310395-7 (suplente) 

 

MEM005 – Ciências Humanas e Sociais na Saúde: Uma questão qualitativa e participativa no processo 

de ensino-aprendizagem: 

 

ENÉAS RANGEL TEIXEIRA - Mat SIAPE 6310623-9 (presidente) 

ROSE MARY COSTA ROSA ANDRADE SILVA - Mat SIAPE 0310682-8 

ELIANE RAMOS PEREIRA – Mat. SIAPE 0310303-9 

ANGELINA CUPOLILLO GENTILE - Mat SIAPE 0310767-1 (suplente) 
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MEM101 – Assistência de Enfermagem a pacientes em estado critico: 

 

ROBSON DAMIÃO DE SOUZA - Mat SIAPE 0311163-5 (presidente) 

CRISTINA LAVOYER ESCUDEIRO - Mat SIAPE 0310557-1 

ANDREIA PEREIRA ESCUDEIRO - Mat SIAPE 0310765-4 

LUIZ DOS SANTOS - Mat SIAPE 6308793-5(suplente) 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ DOS SANTOS 

Chefe do Departamento de Enfermagem Médico Cirúrgica 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MPT, Nº. 05 de 18 de fevereiro de 2008. 

 

 

EMENTA: Designa os componentes da Banca 

Examinadora do Trabalho Monográfico 

de Conclusão de Curso da aluna ERIKA 

BALASSIANO. 

 

O Chefe do Departamento de Patologia, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

1 – Designar os docentes, GRAÇA HELENA MAIA DO CANTO TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 

0308503, VÂNIA GLÓRIA SILAMI LOPES, matrícula SIAPE nº. 0303405, e RENATO 

AUGUSTO MOREIRA DE SÁ matrícula SIAPE nº. 2096140, para, sob a presidência do primeiro, 

comporem a Banca Examinadora do Trabalho Monográfico de Conclusão de Curso intitulado 

“ESTUDO DA INTERAÇÃO MATERNO-FETAL, COM ÊNFASE NAS ALTERAÇÕES 

MATERNAS SITÊMICAS DURANTE A GESTAÇÃO.”, de autoria da aluna ÉRIKA 

BALASSIANO, regularmente matriculada no Curso de Graduação em Medicina, sob o número 

202.16.155-8, orientada pelo Professor HENRIQUE LEONEL LENZI, professor da Fundação 

Oswaldo Cruz (FIOCRUZ). 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MARIA DA GRAÇA ANTUNES DE CERQUEIRA SABACK SAMPAIO 

Chefe do Departamento de Patologia 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MIP, Nº. 001 de 13 de fevereiro de 2008. 

 

    

O Chefe do Departamento de Microbiologia e Parasitologia, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 14 do Estatuto da Universidade Federal Fluminense, bem como pelo artigo 41, 

alínea h, do Regimento Geral da Universidade. 

 

RESOLVE: 

 

1- Designar para compor Banca Examinadora de Monitoria referente ao Projeto MIP001 (Virologia), 

os seguintes professores: 

 

Presidente        -  Profª. ANA MARIA VIANNA PINTO - Matrícula SIAPE nº. 6311788-5 

MEMBRO 1º  -   Profª. RITA DE CÁSSIA NASSER CUBEL GARCIA – Mat. SIAPE nº. 0310897-1 

MEMBRO 2º  -   Profª. SILVIA MARIA BAÊTA CAVALCANTI – Matrícula SIAPE nº. 0311386-8 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

SILVIA MARIA BAETA CAVALCANTI 

Chefe do Departamento de Microbiologia e Parasitologia 

# # # # # # 

 

Visto:                                                         LUIZ CARLOS NOGUEIRA 

Diretor do Instituto Biomédico 

# # # # # # 

 

 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MIP, Nº. 002 de 13 de fevereiro de 2008. 

 

 

    

O Chefe do Departamento de Microbiologia e Parasitologia, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 14 do Estatuto da Universidade Federal Fluminense, bem como pelo artigo 41, 

alínea h, do Regimento Geral da Universidade. 

 

RESOLVE: 

    

1- Designar para compor Banca Examinadora de Monitoria referente ao projeto MIP002 

(PARASITOLOGIA HUMANA),  os seguintes professores: 

 

Presidente        -  Profª. BEATRIZ BRENER DE FIGUEIREDO - Matrícula SIAPE nº. 0310771-9 

MEMBRO 1º  -  Profª. DANUZA PINHEIRO BASTOS GARCIA DE MATTOS – Matrícula SIAPE nº 

2433880-9  

MEMBRO 2º  -    Profª. ADRIANA PITELLA SODRÉ - Matrícula SIAPE nº 1544182-1 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  

     

 

SILVIA MARIA BAETA CAVALCANTI 

Chefe do Departamento de Microbiologia e Parasitologia 

# # # # # # 

 

Visto:                                                         LUIZ CARLOS NOGUEIRA 

Diretor do Instituto Biomédico 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MIP, Nº. 003 de 13 de fevereiro de 2008. 

 

    

O Chefe do Departamento de Microbiologia e Parasitologia, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 14 do Estatuto da Universidade Federal Fluminense, bem como pelo artigo 41, 

alínea h, do Regimento Geral da Universidade. 

 

RESOLVE: 

    

1- Designar para compor Banca Examinadora de Monitoria referente ao projeto MIP003 

(MICOLOGIA), os seguintes professores: 

 

Presidente   - Profª. DIANA BRIDON DA GRAÇA SGARBI – Matrícula SIAPE nº. 0312158 

MEMBRO 1º -  Prof.  JEFERSON CARVALHAES DE OLIVEIRA – Matrícula SIAPE nº. 0303962-4 

MEMBRO 2º -  Prof. LUÍS RICARDO DE SOUZA BRAGA – Matrícula SIAPE nº. 0307520-5 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  

   

  

SILVIA MARIA BAETA CAVALCANTI 

Chefe do Departamento de Microbiologia e Parasitologia 

# # # # # # 

 

Visto:                                                         LUIZ CARLOS NOGUEIRA 

Diretor do Instituto Biomédico 

# # # # # # 

 

 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MIP, Nº. 004 de 13 de fevereiro de 2008. 

 

 

    

O Chefe do Departamento de Microbiologia e Parasitologia, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 14 do Estatuto da Universidade Federal Fluminense, bem como pelo artigo 41, 

alínea h, do Regimento Geral da Universidade. 

 

RESOLVE: 

    

1- Designar para compor Banca Examinadora de Monitoria referente ao projeto MIP004 

(Parasitologia Veterinária), os seguintes professores: 

 

Presidente  -  Profª. BEATRIZ BRENER DE FIGUEIREDO - Matrícula SIAPE nº. 0310771-9 

MEMBRO 1º  -  Profa. DANUZA PINHEIRO BASTOS GARCIA DE MATTOS – Matrícula SIAPE 

nº. 2433880-9  

MEMBRO 2º  -    Prof. ADRIANA PITELLA SODRÉ - Matrícula SIAPE nº. 1544182-1 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

SILVIA MARIA BAETA CAVALCANTI 

Chefe do Departamento de Microbiologia e Parasitologia 

# # # # # # 

 

Visto:                                                         LUIZ CARLOS NOGUEIRA 

Diretor do Instituto Biomédico 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO  MIP, Nº. 005 de 13 de fevereiro de 2008. 

 

 

    

O Chefe do Departamento de Microbiologia e Parasitologia, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 14 do Estatuto da Universidade Federal Fluminense, bem como pelo artigo 41, 

alínea h, do Regimento Geral da Universidade. 

 

RESOLVE: 

          

1- Designar para compor Banca Examinadora de Monitoria referente aos projetos: MIP005 

(Bacteriologia),  os seguintes professores: 

 

Presidente       -  Profª. HELENA RODRIGUES LOPES  - Matrícula SIAPE nº. 1092817-0  

MEMBRO 1º  -  Prof. WALTER LILENBAUM – Matrícula SIAPE nº. 0311008-6 

MEMBRO 2º  -  Prof. ALOYSIO DE MELLO  F. CERQUEIRA - Matrícula SIAPE nº 0312150-9  

     

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

SILVIA MARIA BAETA CAVALCANTI 

Chefe do Departamento de Microbiologia e Parasitologia 

# # # # # # 

 

Visto:                                                         LUIZ CARLOS NOGUEIRA 

Diretor do Instituto Biomédico 

# # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 

 

EDITAL DO CONCURSO DE MONITORIA 2008 

 

 

1.IDENTIFICAÇÃO 
 

1.1 CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS 

1.2 FACULDADE DE NUTRIÇÃO 

1.3 DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 

1.4 TÍTULO DO PROJETO 

 

“DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO DE CONTEÚDOS TEÓRICOS E PRÁTICOS E 

DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS DIDÁTICOS PARA O USO DA SOJA NA 

ALIMENTAÇÃO HUMANA”. 

 

Projeto MND003 

 

1.5 DISCIPLINAS VINCULADAS AO PROJETO: TÉCNICA DIETÉTICA III E SELEÇÃO E 

PREPARO DE ALIMENTOS III.  

 

1.6 PROFESSORES ORIENTADORES VINCULADOS AO PROJETO: CLAUDETE CORRÊA DE 

JESUS CHIAPPINI E PATRÍCIA HERIQUES. 

 

1.7 NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS: 03  

 

 

2. INSCRIÇÕES: 

 

2.1 PERÍODO: 25/02/08 a 07/03/08 (18:00 horas) 

 

2.2 ENDEREÇO ELETRÔNICO DA PÁGINA DISPONIBILIZADA PARA A INSCRIÇÃO: 

WWW.PROAC.UFF.BR – LINK INSCRIÇÕES 

 

2.3 PRÉ-REQUISITOS FIXADOS PELO PROJETO DE MONITORIA: 

 

 DISPONIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA 

 TER CURSADO A DISCIPLINA VINCULADA AO PROJETO 

 CONHECIMENTO DA LÍNGUA INGLESA PARA FINS DE LEITURA DE TEXTOS 

CIENTÍFICOS 

 

 

3. DOCUMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 

 

3.1 COMPROVANTE DO CUMPRIMENTO DE PRÉ-REQUISITOS FIXADOS PELO 

PROJETO 

3.2 COMPROVANTE DE PERMANÊNCIA DE VÍNCULO, PARA OS ALUNOS CUJA 

CONCLUSÃO DO CURSO ESTEJA PARA PREVISTA O 1º SEMESTRE DE 2008. 

 

4. PROVAS 

 

4.1 DATA E HORÁRIO: 11 DE MARÇO DE 2008 ÀS 15H 

 

4.2 LOCAL DE REALIZAÇÃO: A SER DIVULGADO PELO DEPARTAMENTO - MND 
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4.3 EMENTA RELATIVA AO PROJETO: A EMENTA ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA 

SECRETARIA DO DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 

 

4.4 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: PROVA ESCRITA E ENTREVISTA 

 

4.5 BIBLIOGRAFIA: A BIBLIOGRAFIA ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA 

DO DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA  
 

4.6 NOTA MÍNIMA PARA APROVAÇÃO: 7,0 (SETE) 

 

4.7 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: EM PRIMEIRO LUGAR, A NOTA FINAL OBTIDA NA 

DISCIPLINA VINCULADA AO PROJETO E, EM SEGUNDO LUGAR, O COEFICIENTE DE 

RENDIMENTO DO ÚLTIMO SEMESTRE. 

 

4.8 INSTÂNCIAS DE RECURSO: A REVISÃO DA NOTA PODERÁ SER SOLICITADA ATÉ 

24H APÓS A DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 

NUTRIÇÃO E DIETÉTICA. 
 

5. ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

  

5.1 OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DEVERÃO COMPARECER À SECRETARIA DO 

DEPARTAMENTO ATÉ O DIA 28/03/2008 PARA ASSINAR O TERMO DE COMPROMISSO. 

SERÁ CONSIDERADO DESISTENTE O CANDIDATO QUE NÃO COMPARECER NO 

PRAZO ASSIM ESTABELECIDO. 
 

 

Niterói, 11 de fevereiro de 2008. 

 

 

WANISE MARIA DE SOUZA CRUZ 

Subchefe do MND 

# # # # # # 
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EDITAL DO CONCURSO DE MONITORIA 2008 

 

 

2.IDENTIFICAÇÃO 
 

1.1 CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS 

1.2 FACULDADE DE NUTRIÇÃO 

1.3 DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 

1.4 TÍTULO DO PROJETO 

 

“PREPARO DE AULA PRÁTICA E ELABORAÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO 

UTILIZADO NA DISCIPLINA DE NUTRIÇÃO EXPERIMENTAL” 

 

Projeto MND001 

 

1.5 DISCIPLINAS VINCULADAS AO PROJETO: NUTRIÇÃO EXPERIMENTAL 

 

1.6 PROFESSORES ORIENTADORES VINCULADOS AO PROJETO: VILMA BLONDET DE 

AZEREDO E GILSON TELES BOAVENTURA . 

 

1.7 NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS: 01  

 

2. INSCRIÇÕES: 

 

2.1 PERÍODO: 25/02/08 a 07/03/08 (18:00 horas) 

 

2.2 ENDEREÇO ELETRÔNICO DA PÁGINA DISPONIBILIZADA PARA A INSCRIÇÃO: 

WWW.PROAC.UFF.BR – LINK INSCRIÇÕES 

 

2.3 PRÉ-REQUISITOS FIXADOS PELO PROJETO DE MONITORIA: 

 

 DISPONIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA 

 TER CURSADO A DISCIPLINA VINCULADA AO PROJETO 

 CONHECIMENTO DA LÍNGUA INGLESA PARA FINS DE LEITURA DE TEXTOS 

CIENTÍFICOS 

 

 

3. DOCUMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 

 

3.1 COMPROVANTE DO CUMPRIMENTO DE PRÉ-REQUISITOS FIXADOS PELO 

PROJETO 

 

3.2 COMPROVANTE DE PERMANÊNCIA DE VÍNCULO, PARA OS ALUNOS CUJA 

CONCLUSÃO DO CURSO ESTEJA PARA PREVISTA O 1º SEMESTRE DE 2008. 

 

4. PROVAS 

 

4.1 DATA E HORÁRIO: 11/03/08 (3ª feira) ÀS 10h. 

 

4.2 LOCAL DE REALIZAÇÃO: A SER DIVULGADO PELO DEPARTAMENTO - MND 

 

4.3 EMENTA RELATIVA AO PROJETO: A EMENTA ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA 

SECRETARIA DO DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 

 

4.4 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: PROVA ESCRITA E ENTREVISTA 
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4.5 BIBLIOGRAFIA: A BIBLIOGRAFIA ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA 

DO DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA  
 

4.6 NOTA MÍNIMA PARA APROVAÇÃO: 7,0 (SETE) 

 

4.7 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: EM PRIMEIRO LUGAR, A NOTA FINAL OBTIDA NA 

DISCIPLINA VINCULADA AO PROJETO E, EM SEGUNDO LUGAR, O COEFICIENTE DE 

RENDIMENTO DO ÚLTIMO SEMESTRE. 

 

4.8 INSTÂNCIAS DE RECURSO: A REVISÃO DA NOTA PODERÁ SER SOLICITADA ATÉ 

24H APÓS A DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 

NUTRIÇÃO E DIETÉTICA. 
 

5. ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

  

5.1 OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DEVERÃO COMPARECER À SECRETARIA DO 

DEPARTAMENTO ATÉ O DIA 28/03/2008 PARA ASSINAR O TERMO DE COMPROMISSO. 

SERÁ CONSIDERADO DESISTENTE O CANDIDATO QUE NÃO COMPARECER NO 

PRAZO ASSIM ESTABELECIDO. 
 

 

Niterói, 11 de fevereiro de 2008. 

 

 

WANISE MARIA DE SOUZA CRUZ 

Subchefe do MND 

# # # # # # 
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EDITAL DO CONCURSO DE MONITORIA 2008 

 

 

3.IDENTIFICAÇÃO 

 

1.1 CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS 

1.2 FACULDADE DE NUTRIÇÃO 

1.3 DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 

1.4 TÍTULO DO PROJETO 

 

“DIETÉTICA NA PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE DIVERSAS PATOLOGIAS” 

 

Projeto MND 002 

 

1.5 DISCIPLINAS VINCULADAS AO PROJETO: DIETOTERAPIA I E SELEÇÃO E PREPARO 

DE ALIMENTOS II 

 

1.6 PROFESSORES ORIENTADORES VINCULADOS AO PROJETO: WANISE MARIA DE 

SOUZA CRUZ E SHIZUKO KAJISHIMA GOMES. 

 

1.7 NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS: 03  

 

2. INSCRIÇÕES: 

 

2.1 PERÍODO: 25/02/08 a 07/03/08 (18:00 horas) 

 

2.2 ENDEREÇO ELETRÔNICO DA PÁGINA DISPONIBILIZADA PARA A INSCRIÇÃO: 

WWW.PROAC.UFF.BR – LINK INSCRIÇÕES 

 

2.3 PRÉ-REQUISITOS FIXADOS PELO PROJETO DE MONITORIA: 

 

 DISPONIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA 

 TER CURSADO AS DISCIPLINAS VINCULADAS AO PROJETO 

 CONHECIMENTO DA LÍNGUA INGLESA PARA FINS DE LEITURA DE TEXTOS 

CIENTÍFICOS 

 

3. DOCUMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 

 

3.1 COMPROVANTE DO CUMPRIMENTO DE PRÉ-REQUISITOS FIXADOS PELO PROJETO 

 

3.2 COMPROVANTE DE PERMANÊNCIA DE VÍNCULO, PARA OS ALUNOS CUJA 

CONCLUSÃO DO CURSO ESTEJA PARA PREVISTA O 1º SEMESTRE DE 2008. 

 

4. PROVAS 

 

4.1 DATA E HORÁRIO: 11/03/08 (3ª feira) ÀS 13:00h. 

 

4.2 LOCAL DE REALIZAÇÃO: A SER DIVULGADO PELO DEPARTAMENTO - MND 

 

4.3 EMENTA RELATIVA AO PROJETO: A EMENTA ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA 

SECRETARIA DO DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 

 

4.4 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: PROVA ESCRITA, PROVA DE INGLÊS (TRADUÇÃO DE 

TEXTO CIENTÍFICO) E ENTREVISTA. 
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4.5 BIBLIOGRAFIA: A BIBLIOGRAFIA ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA 

DO DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA  

 

4.6 NOTA MÍNIMA PARA APROVAÇÃO: 7,0 (SETE) 

 

4.7 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: EM PRIMEIRO LUGAR, A NOTA FINAL OBTIDA NA 

DISCIPLINA VINCULADA AO PROJETO E, EM SEGUNDO LUGAR, O COEFICIENTE DE 

RENDIMENTO DO ÚLTIMO SEMESTRE. 

 

4.8 INSTÂNCIAS DE RECURSO: A REVISÃO DA NOTA PODERÁ SER SOLICITADA ATÉ 

24H APÓS A DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 

NUTRIÇÃO E DIETÉTICA. 

 

5. ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

  

5.1 OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DEVERÃO COMPARECER À SECRETARIA DO 

DEPARTAMENTO ATÉ O DIA28/03/2008 PARA ASSINAR O TERMO DE COMPROMISSO. 

SERÁ CONSIDERADO DESISTENTE O CANDIDATO QUE NÃO COMPARECER NO PRAZO 

ASSIM ESTABELECIDO. 

 

 

Niterói, 11 de fevereiro de 2008. 

 

 

WANISE MARIA DE SOUZA CRUZ 

Subchefe do MND 

# # # # # # 
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EDITAL DO CONCURSO DE MONITORIA 2008 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 
 

1.1 CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS 

1.2 FACULDADE DE NUTRIÇÃO 

1.3 DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 

1.4 TÍTULO DO PROJETO 

 

“ATUALIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DO MATERIAL DIDÁTICO UTILIZADO NA 

DISCIPLINA DE NUTRIÇÃO NORMAL I” 

 

Projeto MND101 

 

1.5 DISCIPLINAS VINCULADAS AO PROJETO: NUTRIÇÃO NORMAL I 

 

1.6 PROFESSOR ORIENTADOR VINCULADO AO PROJETO: VILMA BLONDET DE 

AZEREDO. 

 

1.7 NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS: 01  

 

2. INSCRIÇÕES: 

 

2.1 PERÍODO: 25/02/08 a 07/03/08 (18:00 horas) 

 

2.2 ENDEREÇO ELETRÔNICO DA PÁGINA DISPONIBILIZADA PARA A INSCRIÇÃO: 

WWW.PROAC.UFF.BR – LINK INSCRIÇÕES 

 

2.3 PRÉ-REQUISITOS FIXADOS PELO PROJETO DE MONITORIA: 

 

 DISPONIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA 

 TER CURSADO A DISCIPLINA VINCULADA AO PROJETO 

 CONHECIMENTO DA LÍNGUA INGLESA PARA FINS DE LEITURA DE TEXTOS 

CIENTÍFICOS 

 

3. DOCUMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 

 

3.1 COMPROVANTE DO CUMPRIMENTO DE PRÉ-REQUISITOS FIXADOS PELO 

PROJETO 

 

3.2 COMPROVANTE DE PERMANÊNCIA DE VÍNCULO, PARA OS ALUNOS CUJA 

CONCLUSÃO DO CURSO ESTEJA PARA PREVISTA O 1º SEMESTRE DE 2008. 

 

4. PROVAS 

 

4.1 DATA E HORÁRIO: 11/03/08 (3ª feira) ÀS 08h. 

 

4.2 LOCAL DE REALIZAÇÃO: A SER DIVULGADO PELO DEPARTAMENTO - MND 

 

4.3 EMENTA RELATIVA AO PROJETO: A EMENTA ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA 

SECRETARIA DO DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 

 

4.4 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: PROVA ESCRITA E ENTREVISTA 
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4.5 BIBLIOGRAFIA: A BIBLIOGRAFIA ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA 

DO DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA.  
 

4.6 NOTA MÍNIMA PARA APROVAÇÃO: 7,0 (SETE) 

 

4.7 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: EM PRIMEIRO LUGAR, A NOTA FINAL OBTIDA NA 

DISCIPLINA VINCULADA AO PROJETO E, EM SEGUNDO LUGAR, O COEFICIENTE DE 

RENDIMENTO DO ÚLTIMO SEMESTRE. 

 

4.8 INSTÂNCIAS DE RECURSO: A REVISÃO DA NOTA PODERÁ SER SOLICITADA ATÉ 

24H APÓS A DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 

NUTRIÇÃO E DIETÉTICA. 
 

5. ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

  

5.1 OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DEVERÃO COMPARECER À SECRETARIA DO 

DEPARTAMENTO ATÉ O DIA 19/04/2008 PARA ASSINAR O TERMO DE COMPROMISSO. 

SERÁ CONSIDERADO DESISTENTE O CANDIDATO QUE NÃO COMPARECER NO 

PRAZO ASSIM ESTABELECIDO. 
 

 

Niterói, 11 de fevereiro de 2008. 

 

 

WANISE MARIA DE SOUZA CRUZ 

Subchefe do MND 

# # # # # # 
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EDITAL DO CONCURSO DE MONITORIA 2008 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 
 

1.1 CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS 

 

1.2 FACULDADE DE NUTRIÇÃO 

 

1.3 DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 

 

1.4 TÍTULO DO PROJETO 

 

“USO DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS NA ALIMENTAÇÃO HUMANA” 

 

Projeto MND 102 

 

1.5 DISCIPLINAS VINCULADAS AO PROJETO: NUTRIÇÃO NORMAL II 

 

1.6 PROFESSOR ORIENTADOR VINCULADO AO PROJETO: Ester de Queirós Costa . 

 

1.7 NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS: 01 

 

2. INSCRIÇÕES: 

 

2.1 PERÍODO: 25/02/08 a 07/03/08 (16:00 horas) 

 

2.2 ENDEREÇO ELETRÔNICO DA PÁGINA DISPONIBILIZADA PARA A INSCRIÇÃO: 

WWW.PROAC.UFF.BR – LINK INSCRIÇÕES 

 

2.3 PRÉ-REQUISITOS FIXADOS PELO PROJETO DE MONITORIA: 

 

 DISPONIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA 

 TER CURSADO A DISCIPLINA VINCULADA AO PROJETO 

 CONHECIMENTO DA LÍNGUA INGLESA PARA FINS DE LEITURA DE TEXTOS 

CIENTÍFICOS 

 

3. DOCUMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 

 

3.1 COMPROVANTE DO CUMPRIMENTO DE PRÉ-REQUISITOS FIXADOS PELO 

PROJETO 

 

3.2 COMPROVANTE DE PERMANÊNCIA DE VÍNCULO, PARA OS ALUNOS CUJA 

CONCLUSÃO DO CURSO ESTEJA PARA PREVISTA O 1º SEMESTRE DE 2008. 

 

4. PROVAS 

 

4.1 DATA E HORÁRIO: 12/03/08 (4ª feira) ÀS 13h. 

 

4.2 LOCAL DE REALIZAÇÃO: A SER DIVULGADO PELO DEPARTAMENTO - MND 

 

4.3 EMENTA RELATIVA AO PROJETO: A EMENTA ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA 

SECRETARIA DO DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 

 

4.4 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: PROVA ESCRITA E ENTREVISTA 

http://www.proac.uff.br/


UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO XXXVIII - N° 027 25/02/2008 SEÇÃO IV                                      PÁG. 023 

 

4.5 BIBLIOGRAFIA: A BIBLIOGRAFIA ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA 

DO DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA  
 

4.6 NOTA MÍNIMA PARA APROVAÇÃO: 7,0 (SETE) 

 

4.7 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: EM PRIMEIRO LUGAR, A NOTA FINAL OBTIDA NA 

DISCIPLINA VINCULADA AO PROJETO E, EM SEGUNDO LUGAR, O COEFICIENTE DE 

RENDIMENTO DO ÚLTIMO SEMESTRE. 

 

4.8 INSTÂNCIAS DE RECURSO: A REVISÃO DA NOTA PODERÁ SER SOLICITADA ATÉ 

24H APÓS A DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 

NUTRIÇÃO E DIETÉTICA. 
 

5. ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

  

5.1 OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DEVERÃO COMPARECER À SECRETARIA DO 

DEPARTAMENTO ATÉ O DIA 28/03/2008 PARA ASSINAR O TERMO DE COMPROMISSO. 

SERÁ CONSIDERADO DESISTENTE O CANDIDATO QUE NÃO COMPARECER NO 

PRAZO ASSIM ESTABELECIDO. 
 

 

Niterói, 11 de fevereiro de 2008. 

 

 

WANISE MARIA DE SOUZA CRUZ 

Subchefe do MND 

# # # # # # 
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ROGRAMA DE MONITORIA 

 

EDITAL DO CONCURSO DE MONITORIA – 2008 

 

 

1. DA IDENTIFICAÇÃO 

 

1.1 CENTRO DE CIENCIAS MEDICAS  (CCM) 

1.2 FACULDADE DE MEDICINA  (CMM) 

1.3 DEPARTAMENTO DE CIRURGIA GERAL E ESPECIALIZADA 

1.4 Disciplinas de: 

 

- CIRURGIA GERAL / MCG- ( MGM22022 –TCS IV ) – Trabalho de Campo Supervisionado IV.  

 

- OFTALMOLOGIA/MCG – (MGM22022 –TCS IV ) – Trabalho de Campo Supervisionado IV. 

 

1.5 Plano de Orientação dos Monitores – Em Anexo 

1.6 Número de Vagas oferecidas com bolsa:   

- Cirurgia Geral: 4 (quatro)   

- Oftalmologia: 1 (uma) 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1 Prazo – 25/02/2008 a 07/03/2008 – As inscrições serão realizadas eletronicamente, através do 

registro on-line dos dados, pelos próprios candidatos, com instruções disponíveis na página da PROAC 

www.proac.uff.br, no link do Programa de Monitoria. 

 

3. DOS CANDIDATOS 

 

3.1 Poderão inscrever-se os alunos já aprovados na disciplina objeto   deste   Concurso. 

 

4. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO     

 

4.1 Cópia do Histórico Escolar 

4.2 Comprovante de permanência de vínculo, para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista 

para o 1º semestre de 2008. 

  

5. DAS PROVAS 

                   

5.1 – Data e Horário: 

         Prova Escrita – 10/03/2008  às  13:00 horas 

         Prova Oral - 13/03/2008  às  08:00 horas 

 

5.2 – Local de Realização: 

Prova Escrita- Sala Professor Paulo Dias – 3º andar (Prédio da Frente) – Faculdade de Medicina. 

Prova Oral- Sala Professor  Salomão Kaiser –   3º andar (Prédio da Frente) – Departamento de 

Cirurgia Geral e Especializada. 

 

5.3 – Programa de Prova e Bibliografia indicada – Em anexo 

 

5.4 – Nota mínima para aprovação -  7,0 (sete) 
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5.5 – Os recursos ao resultado do concurso poderão ser apresentados até 24 horas  após sua divulgação, 

encaminhados à Coordenação de Monitoria do MCG. 

        

 

6. DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

       

6.1 – Os candidatos classificados deverão comparecer à Secretaria do Departamento de Cirurgia Geral e 

Especializada até o dia  27/03/2007, no horário de 10:00h às 16:00h, para assinar o Termo de 

Compromisso. Será considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo previsto. 

 

 

Niterói, 11  de fevereiro de 2008. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS VIEIRA TRUGILHO 

Chefe do MCG 

# # # # # # 
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CONCURSO DE MONITORIA – 2008 

 

 

Disciplina: CIRURGIA GERAL / MCG (MGM-22022-TCS IV) 

                             Trabalho de Campo Supervisionado IV 

 

 

Programa: 
 

-Paciente cirúrgico, indicação, risco e oportunidade operatória 

-Infecções cirúrgicas: traumatismos em geral 

-Choque 

-Tumores em geral 

-Pré, per e pós-operatórios 

-Complicações pós-operatórias 

-Hérnias  inguinais, femorais e umbilicais 

-Hérnias internas 

-Hérnias diafragmáticas 

-Cistos, fístulas e tumores do pescoço 

-Cirurgia da tireóide e das paratireóides 

-Abdome agudo cirúrgico, peritonites, disfagia, estenose pilórica, hemorragia digestiva, icterícias 

obstrutivas 

-Cirurgia das vias biliares 

-Cirurgia do pâncreas 

-Cirurgia do baço 

-Hipertensão porta 

-Tumores abdominais 

-Tumores retroperitonais 

 

Bibliografia 

 

1 - Cecil 

Medicina Interna Básica 

 

2 - Samir Rasslam 

Afecções Cirúrgicas de Urgência 

 

3 -  Schwartz 

Principles of Surgery 

 

4 - Sabinston 

Tratado de Cirurgia 

 

 

JOSE CARLOS VIEIRA TRUGILHO 

Chefe do MCG 

    # # # # # # 
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CONCURSO DE MONITORIA – 2008 

 

 

Disciplina: OFTALMOLOGIA / MCG ( MGM-22022-TSC IV) 

                                                 Trabalho de Campo Supervisionado IV 

 

 

Programa: 
 

-O sentido da visão 

-Anatomia e Embriologia do olho e dos anexos 

-Fisiologia do olho, da visão e dos anexos oculares 

-Anamnese em oftalmologia 

-Semiologia básica do olho e anexos 

-Características gerais das doenças oculares 

-Correlação clínica dos quadros oftalmológicos nas doenças sistêmicas 

-Optometria básica ou refratometria 

   

Bibliografia: 

 

1- Newell, F.; Ophthalmology, Principles and Concepts  

 

2- Veronesi, ML; Dantas, AM - Oftalmologia Clínica 

 

3- Pavan  Langhans, D - Ophthalmology  

 

4- Yamane, R; Semiologia Ocular 

 

 

JOSÉ CARLOS VIEIRA TRUGILHO 

Chefe do MCG 

 # # # # # # 
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PLANO DE ORIENTAÇÃO DO MONITOR – 2008 

 

       

Projeto Pedagógico do Programa 

 

Introdução dos conceitos de docência e aprofundamento dos conhecimentos das matérias específicas. 

 

Objetivos a serem alcançados 

 

Ao final da monitoria, o monitor deverá estar apto a: 

 

- Preparar e ministrar uma aula, 

- Desenvolver trabalhos de pesquisa sob orientação, 

- Escrever monografia simples. 

 

Definição das atribuições do monitor 

 

- Auxiliar o professor a preparar e ministrar as aulas, semanalmente, 

- Desenvolver monografia simples sobre tema escolhido  pelo orientador, 

- Desenvolver pesquisa junto com o professor orientador 

 

Atividades específicas destinadas ao cumprimento das atribuições 

 

- Confecção e aplicação de aulas práticas nas Enfermarias, Ambulatórios e Emergência, 

- Monografia sobre assunto específico, 

- Participação nas sessões clínicas semanais. 

 

Formas de acompanhamento e avaliação do desempenho do monitor 

 

- Freqüência, 

- Desempenho nas aulas práticas (notas), 

- Avaliação da Monografia (nota), 

- Avaliação do esboço escrito das aulas práticas, 

- Participação obrigatória na Semana da Monitoria. 

 

 

 

       RUI ANTONIO FERREIRA                 JOSE CARLOS VIEIRA TRUGILHO 

   Coord. Departamental de Monitoria                  Chefe do MCG 

                 # # # # # #                                                                        # # # # # # 
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PROGRAMA DE MONITORIA 2008 

 

EDITAL 

 

I. DA IDENTIFICAÇÃO 
 

 Centro 

       Pólo Universitário de Volta Redonda 

 

1.2 Unidade 

      Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de Volta Redonda 

 

1.3 Departamento 

      Departamento de Engenharia de Agronegócios - VEA 

 

1.4 Título do Projeto 

VEA101 - Desenvolvimento de Atividades Práticas para os Alunos das Disciplinas “Biologia 

Geral I” e “Biologia Geral II” 

 

1.5 Disciplinas vinculadas ao Projeto 

Biologia Geral I – VEA00040 

Biologia Geral II – VEA00041 

 

1.6 Professor Orientador vinculado ao Projeto 

      Carlos Eduardo de Souza Teodoro 

 

1.7 Número de vagas oferecidas 

       01 (uma) 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 

 As inscrições poderão ser efetuadas no período de 28/02/2008 a 10/03/2008, das 09:00h às 16:00h, 

nos Laboratórios de Informática I e III 

 

 Endereço eletrônico disponibilizado para as inscrições: www.proac.uff.br – link Programa de 

Monitoria / Inscrições. 

 

 Pré-requisitos para inscrições: o aluno deve ter integralizado as disciplinas Biologia Geral I e 

Biologia Geral II, com aproveitamento, até o segundo semestre de 2007. 

 

3. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA A EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 

 Comprovante de aprovação nas disciplinas objeto deste Edital até o segundo semestre de 2007; 

 

 Carteira de Identidade, CPF e Carteira Estudantil; 

 

4. DAS PROVAS 

 

4.1 A prova será realizada no dia 14/03/2008, das 14:00h às 16:00h, na sala N4C; 

 

4.2 A Ementa da disciplina objeto do concurso de que trata este Edital está abaixo discriminada: 

 

A Célula; Transporte transmembrana; Cadeia Transportadora de Elétrons; Oxidação de Ácidos Graxos; 

Enzimas; Carboidratos; Lipídeos; Glicólise; Ciclo de Krebs; Fotossíntese; Folha; Flor; Fruto; Caule; 

Raiz; Hormônios Vegetais; Nutrição Mineral; Movimento em Plantas; Floração. 
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4.3 Bibliografia: 

 

LEHNINGER, A. L.; NELSON, D. L.; COX, M. M. Princípios de Bioquímica. São Paulo: Savier, 

2002. 

 

VOET, D.; VOET, J. G.; PRATT, C. W. Fundamentos de Bioquímica. Porto Alegre: Artes Médicas, 

2000. 

 

KERBAUY, G. B. Fisiologia Vegetal. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2004. 

 

VIDAL, W. N.; VIDAL, M. R. R. Botânica Organografia – Quadros Sinóticos Ilustrados de 

Fanerógamos. Viçosa: Editora UFV, 2000. 

 

ALBERTS, B. (Coord.) Biologia Molecular da Célula. Editora, 2004. 4ª Edição. 

 

RAVEN, P. H.; EVERT, R. F.; EICHHORN, S. E. Biologia Vegetal, 7ª ed. Guanabara Koogan, 2007. 

 

TAIZ, L.; ZEIGER, E. Fisiologia Vegetal. 3ª ed. Artmed. 

 

 

4.4 Critérios de Seleção: 

 

O Processo Seletivo será realizado por Banca Examinadora de 03 (três) docentes, que indicará os 

candidatos habilitados, classificando-os obrigatoriamente em ordem decrescente de notas para o 

preenchimento da vaga, atribuindo-lhes uma nota final entre 0 (zero) e 10,0 (dez). 

 

A avaliação constará de uma prova escrita e de uma entrevista, que comporão a nota final com os 

seguintes critérios: 

 

Prova Escrita: nota mínima: 6,0 (seis) – peso: 6 (seis); 

Entrevista: nota mínima: 6,0 (seis) – peso: 4 (quatro). 

 

§ único. A entrevista só será realizada para os candidatos que atingirem a nota mínima na prova escrita. 

O resultado da prova escrita será divulgado no dia 17/03/2008. As entrevistas ocorrerão em 

horário e local a serem informados juntamente com o resultado da prova escrita e o resultado 

final do processo será divulgado no dia 19/03/2008. 
 

4.5 Nota média mínima final, para aprovação: 7,0 (sete) 

 

4.6 Critérios de Desempate (com pontuação) 

 

1º) Nota obtida pelo candidato na disciplina, no período letivo normal; 

2º) Nota obtida na entrevista, objeto de avaliação do concurso; 

3º) Nota do CR até o semestre correspondente à realização do concurso. 

 

4.7 Instância de recurso: Departamento de Engenharia de Agronegócios - VEA 

 

§ único. O prazo para interposição de recursos é de 72 (setenta e duas) horas, após a divulgação do 

resultado do processo seletivo. 
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5. DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

 

Os candidatos classificados deverão comparecer à Secretaria do Departamento de Engenharia de 

Agronegócios até o dia 25/03/2008 para assinar o Termo de Compromisso. 

 

§ único. Será considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo acima estabelecido. 

 

 

 

Volta Redonda, 13 de fevereiro de 2008. 

 

 

CARLOS EDUARDO DE SOUZA TEODORO 

Chefe do Departamento de Engenharia de Agronegócios 

# # # # # # 
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PROGRAMA DE MONITORIA 2008 

 

EDITAL 

 

I. DA IDENTIFICAÇÃO 
 

 Centro 

       Pólo Universitário de Volta Redonda 

 

 Unidade 

      Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de Volta Redonda 

 

 Departamento 

      Departamento de Ciências Exatas – VCE 

 

 Título do Projeto 

       VCE101 - Monitoria Didático-Pedagógica para o ensino de Química Geral da EEIMVR 

 

 Disciplina vinculada ao Projeto 

       Química Geral – VCE00017 

 

 Professores Orientadores vinculados ao Projeto 

      Gilmar Clemente Silva 

 

 Número de vagas oferecidas 

       01 (uma) 

 

 

II. DAS INSCRIÇÕES 

 

 As inscrições poderão ser efetuadas no período de 28/02/2008 a 10/03/2008, das 09:00h às 16:00h, 

nos Laboratórios de Informática I e III 

 

 Endereço eletrônico disponibilizado para as inscrições: www.proac.uff.br – link Programa de 

Monitoria / Inscrições. 

 

 Pré-requisitos para inscrições: o aluno deve ter integralizado a disciplina Química Geral com 

aproveitamento. 

 

§ 1º Somente poderão se inscrever os alunos da UFF ativos e não formados no segundo semestre de 

2007; 

 

§ 2º Não é permitida a inscrição de aluno que tenha a sua integralização curricular prevista para o 

primeiro semestre de 2008, exceto se comprovar a permanência de vínculo com a UFF, conforme 

previsto no Art. 144 do Regulamento dos Cursos de Graduação. 

 

§ 3º O aluno que tiver sua integralização curricular prevista para o primeiro semestre de 2008 e se 

inscrever neste processo seletivo terá sua inscrição cancelada, não tendo qualquer direito relativo aos 

atos decorrentes da inscrição inadequada. 
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III. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA A EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 

 Comprovante de aprovação na disciplina Química Geral até o semestre 2/2007; 

 

 Carteira de Identidade, CPF e Carteira Estudantil; 

 

 Comprovante de permanência de vínculo com a UFF, para os alunos cuja conclusão do curso esteja 

prevista para o 1º semestre de 2008. 

 

 

IV. DAS PROVAS 

 

4.1 A prova será realizada no dia 14/03/2008, das 14:00h às 16:00h, na sala N4C; 

 

4.2 A Ementa da disciplina objeto do concurso de que trata este Edital está abaixo discriminada: 

 

1) Conceitos Básicos: o conceito de Mol; determinação de fórmulas químicas; nomenclatura dos 

compostos. 

 

2) Estrutura Eletrônica: as características da radiação eletromagnética; a natureza ondulatória da luz; 

as origens da teoria quântica. 

 

3) Ligações Químicas: ligações iônicas; ligações covalentes; polaridade da ligação e 

eletronegatividade; Estruturas de Lewis e de ressonância; Geometria molecular e teorias de ligação. 

 

4) Propriedades Periódicas: Raio atômico; Eletronegatividade; Energia de ionização; afinidade 

eletrônica. 

 

5) Estudo dos Gases: gás ideal; gás real; teoria cinética dos gases. 

 

6) Soluções: propriedades gerais dos líquidos; tipos de soluções; formas de expressar a concentração. 

 

7) Reações Químicas: tipos de reações; balanceamento em massa e em cargas. 

 

8) Eletroquímica: reações de transferência de elétron; corrosão metálica; eletrodeposição; eletrólise. 

 

9) Cinética Química: equação de velocidade das reações; teoria das colisões; mecanismos; efeito da 

concentração; efeito da temperatura; catálise. 

 

4.3 Bibliografia: 

 

1) J. B. RUSSEL Química Geral. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, vol. 1 e 2, 1994. 

 

2) B. M. MAHAN e R. J. MYERS. Química: Um Curso Universitário. São Paulo. Edgar Blücher, 

1995. 

 

3) BRADY, J. E. & HUMISTON, G. E. Química Geral, vols. 1 e 2, 2ª ed., Livros Técnicos e 

Científicos Editora S.A., 1986. 
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4.4 Critérios de Seleção: 

 

O Processo Seletivo será realizado por Banca Examinadora de 03 (três) docentes, que indicará os 

candidatos habilitados, classificando-os obrigatoriamente em ordem decrescente de notas para o 

preenchimento da vaga, atribuindo-lhes uma nota final entre 0 (zero) e 10,0 (dez). 

 

A avaliação constará de uma prova escrita e de uma entrevista, que comporão a nota final com os 

seguintes critérios: 

 

Prova Escrita: nota mínima: 6,0 (seis) – peso: 6 (seis); 

Entrevista: nota mínima: 6,0 (seis) – peso: 4 (quatro). 

 

§ único. A entrevista só será realizada para os candidatos que atingirem a nota mínima na prova escrita. 

O resultado da prova escrita será divulgado no dia 17/03/2008. As entrevistas ocorrerão em 

horário e local a serem informados juntamente com o resultado da prova escrita e o resultado 

final do processo será divulgado no dia 19/03/2008. 
 

4.5 Nota média mínima final, para aprovação: 7,0 (sete) 

 

4.6 Critérios de Desempate (com pontuação) 

 

1º) Nota obtida pelo candidato na disciplina, no período letivo normal; 

2º) Nota obtida na entrevista, objeto de avaliação do concurso; 

3º) Nota do CR até o semestre correspondente à realização do concurso. 

 

4.7 Instância de recurso: Departamento de Ciências Exatas – VCE 

 

§ único. O prazo para interposição de recursos é de 72 (setenta e duas) horas, após a divulgação do 

resultado do processo seletivo. 

 

V. DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

 

Os candidatos classificados deverão comparecer à Secretaria do Departamento de Ciências Exatas até o 

dia 25/03/2008 para assinar o Termo de Compromisso. 

 

§ único. Será considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo acima estabelecido. 

 

 

Volta Redonda, 18 de fevereiro de 2008. 

 

 

NIRZI GONÇALVES DE ANDRADE 

Chefe do Departamento de Ciências Exatas 

# # # # # # 
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ANEXO I 

 

EDITAL 

 

PROGRAMA DE MONITORIA 

 

1. DA IDENTIFICAÇÃO   

 

1.1 – Centro de Estudos Gerais  

1.2 – Unidade Educação Física 

1.3 – Departamento de Educação Física 

1.4 - Título do Projeto “Seminários filmados sobre temas de Educação Física” 

1.5 - Disciplinas vinculadas ao Projeto – Introdução a Educação Física. 

1.6 - Professores orientadores vinculados ao Projeto – Waldyr Lins de Castro 

1.7 - Número de vagas oferecidas. Uma 

 

2. DAS INSCRIÇÕES.  

 

2.1 – Período - De 25 de fevereiro a 7 de Março de 2008. 

 

2.2 - Endereço eletrônico da página disponibilizada para a inscrição (www.proac.uff.br – link 

inscrições).  

 

2.3 - Pré-requisitos fixados pelo Projeto de Monitoria 

Ter cursado e sido aprovado na disciplina “Introdução a Educação Física”.   

 

3. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA A EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO  

 

3.1 - Comprovante do cumprimento de pré-requisitos fixados pelo Projeto de Monitoria.  

 

Declaração da Coordenação do curso de Educação Física de que ao aluno cursou e foi aprovado 

na disciplina -  Introdução a Educação Física. 

 

3.2 - Comprovante de permanência de vínculo, para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista 

para o 1º semestre de 2008.  

 

4. DAS PROVAS.  

 

4.1 - Data e Horário 

        18 de Março de 2008 às 10:00 horas. 

 

4.2 - Local de realização 

        Departamento de Educação Física 

 

4.3 - Ementa relativa ao projeto objeto do concurso.  

 

ESPORTE – individuo e sociedade/educação/lazer/performance. LAZER – individuo e 

sociedade/trabalho/educação para o lazer/ JOGO – individuo e sociedade/educação/ludicidade. 

SAÚDE – conceito de promoção da saúde/ educação para a saúde/ atividade física e saúde 

 

4.4 - Critérios de seleção.  

 

4.4.1-Prova escrita baseada em perguntas sobre os conteúdos expressos na ementa. 
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4.4.2 - Demonstração prática do uso da câmera de filmar e dos recursos do computador para a 

realização de decoupage. 

 

4.5 - Bibliografia indicada.  

 

EDUCAÇÃO 

ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. Introdução à filosofia da educação. Moderna, 

 

ESPORTE 

BRACHT, Valter. Sociologia crítica do esporte: uma introdução. Espírito Santo: UFES (Centro de 

Educação Física e Desportos), 1997. 

Ensaios sobre História e Sociologia nos esportes. Org. Ademir Gebara e Luiz Alberto Pilati. Fontoura: 

Jundiaí, 2006. 

 

JOGO 

BENJAMIN, Valter. Reflexões: a criança, a brinquedo, a educação. São Paulo: Summus, 1984. 

CHATEAU, Jean. O jogo e a criança. São Paulo: Sumus, 1987.    

 

LAZER 

MASCARENHAS, Fernando. Lazer como prática da liberdade. Goiânia: UFG, 2003. 

MELO, Victor de Andrade e ALVES JUNIOR, Edmundo de Drummond. Introdução ao lazer. Barueri: 

Manole, 2003. 

 

SAUDE 

COSTA, André Luis Leta da et. alli. Conceitos teóricos da aptidão física.  Niterói: UFF, Depto de 

Educação Física, s/data.   

FARIA JUNIOR,  Alfredo Gomes de.  Educação Física, desporto e promoção da saúde. Oeiras: 

FCDEF, 1991.  

 

4.6 - Nota mínima para aprovação: 7,00 (sete).  

 

4.7 - Critérios de desempate (com pontuação).  

Maior nota na prova escrita, maior nota na disciplina Introdução a Educação Física e por último sorteio. 

 

4.8 - Instâncias de recurso.  

 

5. DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO.  

 

5.1 - Os candidatos classificados deverão comparecer à Secretaria do Departamento/Coordenação de 

Curso até o dia 31/03/2008 para assinar o Termo de Compromisso. Será considerado desistente o 

candidato que não comparecer no prazo acima estabelecido.  

 

 

Niterói, 22 de fevereiro de 2008. 

 

 

WALDYR LINS DE CASTRO 

Coordenador 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO XXXVIII - N° 027 25/02/2008 SEÇÃO IV                                      PÁG. 037 

 

1- IDENTIFICAÇÃO 

 

Departamento de Educação Física 

 

Título do Projeto - Cultura Popular e Movimento: A Educação Física e o Resgate das Manifestações 

Culturais 

 

Disciplinas vinculadas ao Projeto – Cultura Popular e Movimento 

 

Professor orientador vinculado ao Projeto – Paulo Antonio Cresciulo de Almeida 

 

Número de vagas oferecidas – Uma 

 

2- DAS INSCRIÇÕES 

 

De 25 de fevereiro a 7 de Março de 2008. 

 

Pré-requisito fixado pelo projeto – Haver cursado, com aprovação, a disciplina Cultura Popular e 

Movimento.  

 

3- DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA A EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

Comprovante de cumprimento de pré-requisito fixado pelo Projeto de Monitoria. 

 

4- DAS PROVAS 

 

Data: dia 19 de Março de 2008 às 10 horas. 

 

Local: Departamento de Educação Física 

 

Ementa relativa ao projeto objeto do concurso: Cultura: concepções, etnocentrismo, relativismo 

cultural. Manifestações Culturais: hábitos, crenças, danças, lutas e jogos. Cultura Popular: 

Concepções e caracterizações. Folclore: Concepções e manifestações folclóricas. Projeto Político 

Pedagógico 

 

Critérios de Seleção: Prova Escrita e Entrevista 

 

Bibliografia indicada: 

 

SANTOS, José L. O que é cultura. 9 ed. São Paulo: Editora Brasiliense, 1983. 

VANNUCCHI, Aldo. Cultura brasileira, o que é, o que se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999.  

LARAIA, Roque B. Cultura: um conceito antropológico. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Editor, 1988. 

ARANTES, Augusto A. O que é cultura popular. São Paulo: Editora Brasiliense, 2006. 

BRANDÃO, Carlos R. O que é folclore. São Paulo: Editora Brasiliense, 1982. 

ROCHA, Everardo. O que é etnocentrismo. São Paulo: Editora Brasilense, 2004. 

FREYRE, Gilberto. Casa Grande e Senzala. Rio de Janeiro: Livraria José Olympio Editora, 1981. 

CASCUDO, Luís C. Antologia do Folclore Brasileiro. São Paulo: Global Editora, 2002. 

 

Nota mínima para aprovação: 7,0 (sete) 
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Critérios de desempate: 

 

Em caso de empate serão utilizados os seguintes critérios, pela ordem: 

 

1º) Maior nota na prova escrita, 

 

2º) Maior nota na média final da disciplina Cultura Popular e Movimento, e 

 

3º) Sorteio. 

 

 

WALDYR LINS DE CASTRO 

Coordenador 

# # # # # # 
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PROGRAMA DE MONITORIA - 2008 

 

EDITAL DO CONCURSO   

 

 

1 – DA IDENTIFICAÇÃO 

 

1.1. Centro: CENTRO TECNOLÓGICO 

1.2. Unidade: ESCOLA DE ENGENHARIA 

1.3. Departamento: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA    

1.4. Projetos, Disciplinas vinculadas, Professores Orientadores e Vagas Oferecidas: 

 

 

Código Projeto Disciplinas vinculadas Professores 

orientadores 

Vagas 

TEM001 INTRODUÇÃO AOS CONCEITOS DE 

ENGENHARIA MECÂNICA SOB A 

ÓTICA DA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 

TEC 02105 - Introdução à 

Engenharia 

Fabiana Rodrigues 

Leta  

01 

TEM002  RECURSOS PRÁTICOS PARA ENSINO 

E APRENDIZAGEM DE ESTÁTICA 

TEM 04101– 

 Mecânica Aplicada IV 

Stella Maris Pires 

Domingues e 

Fabiana Rodrigues 

Leta  

01 

TEM003 TERMODINÂMICA III TEM 05100  –  

Termodinâmica III 

Fabiana Rodrigues 

Leta 

01 

TEM004 INTRODUÇÃO À ENGENHARIA DE 

FABRICAÇÃO MECÂNICA 

TEM  05099 –  

Introdução à Engenharia de 

Fabricação 

Maria P. Cindra 

Fonseca  

02 

TEM005 UTILIZAÇÃO DE MÉTODOS 

NUMÉRICOS E MATERIAL DIDÁTICO 

EM DISCIPLINAS DE TERMOCIÊNCIAS 

TEM 04106 – Transmissão 

de Calor V, TEM 04145 – 

Mecânica dos Fluidos II e 

TEM 03159 – Fluidos e 

Escoamentos na Indústria 

de Petróleo 

Roney Leon 

Thompson 

03 

TOTAL - - - 08 

 

    
2 - DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1. Período: 28/02/2008 a 10/03/2008. 

 

2.2. As inscrições serão realizadas eletronicamente, através do registro on-line dos dados pelos próprios 

candidatos, com instruções disponíveis na página da PROAC, no endereço: www.proac.uff.br - link 

inscrições 

 

3 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA INSCRIÇÃO 

 

3.1. Comprovante do cumprimento de pré-requisitos fixados pelo Projeto de Monitoria. 

 

3.2. Comprovante de permanência de vínculo, para alunos cuja conclusão do curso esteja prevista para 

o 1° Semestre de 2008. 

 

 

 

 

 

http://www.proac.uff.br/
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4 - DAS PROVAS 

 

4.1. Data e horário:  
 

No período de 11/03/2008 à 21/03/2008. As datas e horários da prova de cada projeto serão informados 

posteriormente na Secretaria do departamento. 

 

4.2. Local de Realização:  
 

As salas serão informadas posteriormente na Secretaria do departamento. 

 

4.3. Ementa e Bibliografia indicada:  

 

A Ementa relativa ao projeto objeto do concurso e a bibliografia indicada estão à disposição dos 

candidatos na Secretaria do Departamento. 

 

4.4.  Nota mínima para aprovação: 7,0 (sete). 

 

4.5. Critérios de seleção:  

 

A classificação dos aprovados, nas vagas estabelecidas neste Edital, deverá ocorrer em ordem 

decrescente das notas médias finais. 

 

4.6. Critérios estabelecidos para o caso de empate: 

 

1°) Maior nota obtida durante o curso na disciplina relacionada ao projeto de monitoria; 

 

2°) Maior número de monitorias anteriores; 

 

3°) Maior número de atividades realizadas como aluno da UFF (Iniciação Científica, apresentação de 

trabalhos em Congressos, Seminários, Simpósios,  trabalhos publicados, participação em Projetos de 

Extensão); 

 

4°) Candidato mais idoso. 

 

4.7.  Instâncias de recurso: 

 

1°) Departamento de Engenharia Mecânica, em especial a Banca Examinadora do Concurso de 

Monitoria do projeto  em questão; 

 

2°) Plenária departamental; 

 

3°) Comissão de Monitoria da PROAC. 

 

5 - DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

 

5.1. Os Candidatos classificados deverão comparecer à Secretaria do Departamento de Engenharia 

Mecânica até o dia 31/03/2008 para assinar o Termo de Compromisso. Será considerado desistente o 

candidato que não comparecer no prazo acima previsto. 

 
Niterói, 14 de fevereiro de 2008. 

 
 

SÉRGIO SOUTO MAIOR TAVARES 

Chefe em exercício do TEM 

# # # # # # 
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EDITAL 2008 

 

O Colegiado do Curso de Especialização em Gerência dos Serviços de Enfermagem faz saber que 

estão abertas as inscrições para o concurso de preenchimento de vagas referentes ao  semestre de 

2008 na forma deste Edital. 

 

1. Informações Gerais 
 

Vagas Pré-Requisito Início 

 

Duração 

 

Valor da 

Inscrição 

Valor da 

Mensalidade 
(cursos 

autofinanciáveis) 

Brasileiros Estrangeiros  

Graduação em enfermagem e  

Graduandos em enfermagem 

cursando o ultimo período letivo 

 

01/03/08 

 

 

460 h 

 

80 

 

R$ 250,00 13 

parcelas e R$ 

300,00 

matricula 

 

30 02 

 

1.1 Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O 

candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o 

Consulado do Brasil em seu País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em 

Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-Bras). 

 

1.2 A abertura turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 10 alunos. 

 

2. Inscrição 

 

2.1  Local: Escola de Enfermagem Aurora de Afonso Costa - 5º andar - Pós - Graduação 

 

2.2. Horário: 10 às 17 H 

 

2.3. Período:02 de Janeiro a 23 de Fevereiro 

 

2.4. Documentação  

 

2.4.1 Ficha de inscrição. 

 

2.4.2 Fotocópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, 

revalidado) ou certidão original de conclusão de curso de graduação, com as datas de conclusão e 

colação de grau.  

 

2.4.3  Histórico escolar.  

 

2.4.4 Fotocópia do documento oficial de identidade e do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com 

visto de permanência no país). 

 

2.4.5 Curriculum vitae com comprovantes dos títulos declarados. 

 

2.4.6 Duas fotos 3 X 4. 

 

2.4.7 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição em favor de Fundação Euclides da Cunha no 

valor de R$ 80. 
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3. Instrumentos de Seleção 

 

3.1.1 Análise de Currículo 

 

3.1.2 Entrevista 

 

3.2. Cronograma  

 

3.2.1 Inscrições  

 

3.2.1.1 Data: 02/01 a 23/02/2008 

 

3.2.1.2 Horário: das 10 às 17 h. 

 

3.2.1.3 Local: Escola de Enfermagem Aurora de Afonso Costa - 5º andar 

 

3.2.2 Entrevista  

 

3.2.21 Data: 26 a 28/02/2008 

 

3.2.22 Horário: 10 às 17 h        

 

3.2.3 Análise do curriculum vitae 

 

3.2.4.1 Data: 25/02/2008 

 

3.2.5. Divulgação do resultado 

 

3.2.5.1 Data: 29/02/2008 

 

3.2.5.2 Horário: 13 h         

 

3.2.5.3  Local: Pós - Graduação da Escola de Enfermagem Aurora de Afonso Costa 

 

3.3 Matrícula 

 

3.3.1 Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente 

até o preenchimento das vagas. 

 

3.3.2 Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de 

desempate: 

 

3.3.2.1 Idade 

 

3.3.2.2 Experiência Profissional 

 

3.3.2.3   
 

4. Disposições gerais 

 

4.1 Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7,0 em cada um dos 

instrumentos de seleção previstos no item 3. 

 

4.2 No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento interno e 

com os dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF. 
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4.3 Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos e docentes da UFF 

que tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do pagamento de taxas e 

mensalidades, nos termos da Resolução (CUV)31-A/02. 

 

4.4 Só serão aceitas inscrições de servidores técnicos administrativos que ocupem o cargo de 

Enfermeiros no Hospital Universitário Antonio Pedro, mediante encaminhamento e autorização da 

Diretoria de Enfermagem. 

 

4.5 Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão realizar o pagamento da taxa de matrícula no 

valor de R$ 300,00 no ato da matrícula. 

 

4.6 outra disposição 

 

 

Niterói, 23/10/2007 

 

 

BARBARA POMPEU CHRISTOVAM 

Coordenador do Curso de Gerência dos Serviços de Enfermagem 

# # # # # # 
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EDITAL 2008 

 

O Colegiado do Curso de Especialização em Cultura, Língua e Literatura Latina faz saber que 

estão abertas as inscrições para o concurso de preenchimento de vagas referentes ao primeiro 

semestre de 2008 na forma deste Edital. 

 

1. Informações Gerais 
 

Vagas Pré-Requisito Início 

 
Duração 

 

Valor da 

Inscrição 

Valor da 
Mensalidade 

(cursos 
autofinanciáveis) 

Brasileiros Estrangeiros  
Graduação em Letras, História, 
Direito, Filosofia 

 

1/2008 

 

 

420 h 

 

R$60,00 

 

GRATUITO 
15 5 

 

1.1 Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O 

candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o 

Consulado do Brasil em seu País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em 

Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-Bras). 

 

1.2 A abertura turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 05 alunos. 

 

 

2. Inscrição 

 

2.1  Local: Secretaria de Pós-Graduação Lato Sensu em Letras: Instituto de Letras - Av. Visconde do 

Rio Branco s/nº. - Campus do Gragoatá - Bloco C - sala 530 - Niterói - RJ CEP 24240-006  

 

2.2. Horário: 12 às 18hrs 

 

2.3  Período: 28 a 31 de janeiro e 11 a 29 de fevereiro 

 

2.4. Documentação  

 

2.4.1 Ficha de inscrição. 

 

2.4.2 Fotocópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, 

revalidado) ou certidão original de conclusão de curso de graduação, com as datas de conclusão e 

colação de grau.  

 

2.4.3  Histórico escolar.  

 

2.4.4 Fotocópia do documento oficial de identidade e do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com 

visto de permanência no país). 

 

2.4.5 Curriculum vitae com comprovantes dos títulos declarados. 

 

2.4.6 Duas fotos 3 X 4. 
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2.4.7 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição em favor da PROPP/Pós-graduação Lato Sensu 

Letras no valor de R$ 60,00 (sessenta Reais). 

 

3. Instrumentos de Seleção  
 

3.1.1 O ingresso será feito mediante prova escrita (eliminatória: nota mínima - 7,0 (sete), entrevista e 

análise do Curriculum Vitae (classificatórias).  

 

Prova escrita: constará de duas partes: a) tradução ou compreensão de um texto latino de autor citado na 

bibliografia. Se o candidato optar por centrar seus estudos na área de língua latina, fará a tradução do 

texto, caso contrário deverá responder às perguntas que apontem a compreensão do texto que lhe for 

apresentado (Obs.: será permitido o uso de dicionário Latim-Português);  

 

b) questões dissertativas sobre assuntos de literatura e civilização constantes da bibliografia. 

 

3.1.2 

 

3.1.3 

2. Cronograma  

1. Inscrições  

1. Data: 28 a 31 de janeiro e 11 a 29 de fevereiro  

2. Horário: das 12 às 18 h.  

3. Local: Secretaria de Pós-Graduação Lato Sensu em Letras: Instituto de Letras - 

Av. Visconde do Rio Branco s/nº. - Campus do Gragoatá - Bloco C - sala 

530 - Niterói - RJ CEP 24240-006  

2. Prova escrita  

1. Data: 04/03/2008  

2. Horário: 14 hrs  

3. Entrevista  

1. Data: 06/03/2008  

2. Horário: a partir das 14 hrs  

4. Análise do curriculum vitae  

3.2.4.1 Data: 06/03/2008  

5. Divulgação do resultado  

1. Data: 10/03/2008  

2. Horário: 17 hrs  

3. Local: Secretaria de Pós-Graduação Lato Sensu em Letras: Instituto de Letras - 

Av. Visconde do Rio Branco s/nº. - Campus do Gragoatá - Bloco C - sala 

530 - Niterói - RJ CEP 24240-006  

3. Matrícula  
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1. Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem 

decrescente até o preenchimento das vagas.  

2. Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes 

critérios de desempate:  

 

3.3.2.1 Maior nota na prova escrita;  

 

3.3.2.2 Maior pontuação no currículo;  

 

3.3.2.3 Maior nota na entrevista;  

 

3.3.2.4 Maior idade.  

 

4. Disposições gerais  
 

4.1 Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7,0 (SETE) em cada um dos 

instrumentos de seleção previstos no item 3.  

 

4.2 No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento interno e 

com os dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF.  

 

4.3 Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos e docentes da UFF 

que tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do pagamento de taxas e 

mensalidades, nos termos da Resolução (CUV)31-A/02.  

 

4.4 Não haverá revisão de provas.  

 

4.5 Em caso de desistência de aprovados, haverá reclassificação.  

 

4.6 Todos os cursos exigem trabalho monográfico de conclusão.  

 

4.7 Os documentos dos desistentes e/ou reprovados ficarão na secretaria à disposição para a devolução 

ao candidato pelo prazo de 6 (seis) meses a contar da data do exame de ingresso, após o qual serão 

destruídos.  

 

 

 

BIBLIOGRAFIA  

 

Autores e Textos para tradução: 

César – De Bello Gallico 

Cícero – Cartas 

Vergílio – Bucólicas: II, V, IX e X 

Fedro – Fábulas 

Catulo – Poemas 

Petrônio – “A Ceia de Trimalcião” in Satyricon 

Obras teóricas: 

Língua Latina 

Ernout, A.; Thomas, F. Syntaxe Latine. Paris, Klincksieck, 53. 

FARIA, E. Gramática Superior da Língua Latina. Rio de Janeiro: Livraria Acadêmica, 1960. 

Literatura e Cultura 

BAYET, J. Literatura Latina; nueva edicíon corregida y aumentada com textos latinos. Tradução de 

Andrés Espinosa. 

CANDIDO, Antonio. Literatura e Sociedade. São Paulo: Cia Editora Nacional, 1976. 
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DUBY, Georges (org). A civilização latina: dos tempos antigos ao mundo  moderno. Lisboa: 

Publicações Dom Quixote, 1989. 

ECO, Umberto. Arte e Beleza na estética Medieval. Rio de Janeiro: Globo, 1989. 

GRIMAL, Pierre. A civilização romana. Tradução de Isabel St Aubyn. Lisboa: Edições 70, 1993. 

Capítulos I, II, VII, VIII e X. 

________ .Virgílio ou o segundo nascimento de Roma. Tradução de Ivone Castilho Bene-detti. São 

Paulo; Martins Fontes, 1992. 

ROCHA PEREIRA, M. Helena. Estudos de História da Cultura Clássica. Fundação Calouste 

Gulbenkian, Lisboa, 1990. 

VEYNE, Paul. A Sociedade Romana. Tradução de Maria Gabriela de Bragança. Lisboa: Edições 70. 

 

 

Niterói, 10/01/2008.  
 
 

 

RICARDO S. CAVALIERE 

Coordenador de Pós – Graduação Lato Sensu 

# # # # # # 
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EDITAL 2008 

 

O Colegiado do Curso Lingüística Aplicada: Ensino / Aprendizagem do Inglês como Língua 

Estrangeira faz saber que estão abertas as inscrições para o concurso de preenchimento de vagas 

referentes ao primeiro semestre de 2008 na forma deste Edital. 

 

1.  Informações Gerais 
 

Vagas Pré-Requisito Início 

 
Duração 

 

Valor da 

Inscrição 

Valor da 
Mensalidade 

(cursos 
autofinanciáveis) 

Brasileiros Estrangeiros  
Graduação em Letras 
((Português-Inglês ou Inglês-
Literaturas) 

 

1/2008 

 

 

420 h 

 

R$60,00 

 

GRATUITO 
20 5 

 

1.1 Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O 

candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o 

Consulado do Brasil em seu País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em 

Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-Bras). 

 

1.2 A abertura turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 05 alunos. 

 

2. Inscrição 

 

2.1  Local: Secretaria de Pós-Graduação Lato Sensu em Letras: Instituto de Letras - Av. Visconde do 

Rio Branco s/nº. - Campus do Gragoatá - Bloco C - sala 530 - Niterói - RJ CEP 24240-006  

 

2.2. Horário: 12 às 18hrs 

 

2.3  Período: 28 a 31 de janeiro e 11 a 29 de fevereiro 

 

2.4. Documentação 

 

2.4.1 Ficha de inscrição. 

 

2.4.2 Fotocópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, 

revalidado) ou certidão original de conclusão de curso de graduação, com as datas de conclusão e 

colação de grau.  

 

2.4.3  Histórico escolar.  

 

2.4.4 Fotocópia do documento oficial de identidade e do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com 

visto de permanência no país). 

 

2.4.5 Curriculum vitae com comprovantes dos títulos declarados. 

 

2.4.6 Duas fotos 3 X 4. 

 

2.4.7 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição em favor da PROPP/Pós-graduação Lato Sensu 

Letras no valor de R$ 60,00 (sessenta Reais). 
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3. Instrumentos de Seleção 
 

3.1.1 O ingresso será feito mediante prova discursiva de língua inglesa (eliminatória: nota mínima 7,0) 

sobre tema pertinente ao ensino de inglês como língua estrangeira no contexto brasileiro, prova oral 

(eliminatória: nota mínima 7,0) e análise do Curriculum Vitae (classificatória).  

 

2. Cronograma: 

1. Inscrições: 

1.    Data: 28 a 31 de janeiro e 11 a 29 de fevereiro 

2. Horário: das 12 às 18 h. 

3. Local: Secretaria de Pós-Graduação Lato Sensu em Letras: Instituto de Letras - 

Av. Visconde do Rio Branco s/nº. - Campus do Gragoatá - Bloco C - sala 

530 - Niterói - RJ CEP 24240-006 

2. Prova escrita: 

1. Data: 04/03/2008 

2. Horário: 10 hrs  

3. Entrevista: 

1. Data: 06/03/2008 

2. Horário: a partir das 10 hrs  

4. Análise do curriculum vitae  

3.2.4.1 Data: 05/03/2008 

5.          Divulgação do resultado 

1. Data: 10/03/2008 

2. Horário: 17 hrs  

3. Local: Secretaria de Pós-Graduação Lato Sensu em Letras: Instituto de Letras 

- Av. Visconde do Rio Branco s/nº. - Campus do Gragoatá - Bloco C - sala 

530 - Niterói - RJ CEP 24240-006 

3. Matrícula: 

1. Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem 

decrescente até o preenchimento das vagas.  

2. Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes 

critérios de desempate: 

 

3.3.2.1 Maior nota na prova escrita; 

3.3.2.2 Maior pontuação no currículo; 

3.3.2.3 Maior nota na entrevista; 
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3.3.2.4 Maior idade.  

4. Disposições gerais 

4.1 Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7,0 (SETE) em cada um dos 

instrumentos de seleção previstos no item 3.  

4.2 No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento interno e 

com os dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF.  

4.3 Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos e docentes da UFF 

que tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do pagamento de taxas e 

mensalidades, nos termos da Resolução (CUV)31-A/02.  

4.4 Não haverá revisão de provas.  

4.5 Em caso de desistência de aprovados, haverá reclassificação.  

4.6 Todos os cursos exigem trabalho monográfico de conclusão.  

4.7 Os documentos dos desistentes e/ou reprovados ficarão na secretaria à disposição para a devolução 

ao candidato pelo prazo de 6 (seis) meses a contar da data do exame de ingresso, após o qual serão 

destruídos.  

 

BIBLIOGRAFIA: 

 

ARNT. V. et al. (2000). Alive to language. Cambridge: CUP. (cap. 1 e 2).  

COOK, G. (2003). Applied Linguistics. Oxford: OUP.  

CRYSTAL, D.(1997). English as a Global Language. Cambridge: CUP.  

GRADDOL, D. (2006). English Next. UK: British Council. Part I, section 5; Part II, section 2 e Part III  

SPADA, N. (2006, in press). Communicative language teaching: Current status and future prospects. In 

J. Cummins & C. Davison (Eds. ), Kluwer handbook of English language teaching. Amsterdam: Klewer 

Publications, pp. 2-22.  

 

Niterói, 10/01/2008. 

 

 

RICARDO S. CAVALEIRE 

Coordenador Pós-Graduação Lato Sensu 

# # # # # # 
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EDITAL 2008 

 

O Colegiado do Curso Especialização em Língua Portuguesa faz saber que estão abertas as 

inscrições para o concurso de preenchimento de vagas referentes ao primeiro semestre de 2008 na 

forma deste Edital. 

 

1. Informações Gerais 
 

Vagas Pré-Requisito Início 

 

Duração 

 

Valor da 

Inscrição 

Valor da 

Mensalidade 
(cursos 

autofinanciáveis) 

Brasileiros Estrangeiros  

Graduação em Letras (qualquer 

habilitação) 

 

1/2008 

 

 

420 h 

 

R$60,00 

 

GRATUITO 
25 7 

 

1.1 Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O 

candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o 

Consulado do Brasil em seu País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em 

Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-Bras). 

 

1.2 A abertura turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 05 alunos. 

 

2. Inscrição: 

 

2.1  Local: Secretaria de Pós-Graduação Lato Sensu em Letras: Instituto de Letras - Av. Visconde do 

Rio Branco s/nº. - Campus do Gragoatá - Bloco C - sala 530 - Niterói - RJ CEP 24240-006. 

 

2.2. Horário: 12 às 18hrs 

 

2.3  Período: 28 a 31 de janeiro e 11 a 29 de fevereiro 

 

2.4. Documentação: 

 

2.4.1 Ficha de inscrição. 

 

2.4.2 Fotocópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, 

revalidado) ou certidão original de conclusão de curso de graduação, com as datas de conclusão e 

colação de grau.  

 

2.4.3  Histórico escolar.  

 

2.4.4 Fotocópia do documento oficial de identidade e do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com 

visto de permanência no país). 

 

2.4.5 Curriculum vitae com comprovantes dos títulos declarados. 

 

2.4.6 Duas fotos 3 X 4. 

 

2.4.7 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição em favor da PROPP/Pós-graduação Lato Sensu 

Letras no valor de R$ 60,00 (sessenta Reais). 
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3. Instrumentos de Seleção  
 

3.1.1 O ingresso será feito mediante prova discursiva de Língua Portuguesa (caráter eliminatório: nota 

mínima 7,0); entrevista sobre assuntos da prova discursiva e abordagem de ensino de língua portuguesa 

(caráter classificatório) e análise do Curriculum Vitae (caráter classificatório).  

 

3.1.2 Prova discursiva: a prova versará sobre as seguintes áreas de Língua Portuguesa: Morfologia, 

Sintaxe, Fonética e Fonologia e Teoria do Texto.  

 

3.1.3 

 

2. Cronograma  

1. Inscrições: 

1. Data: 28 a 31 de janeiro e 11 a 29 de fevereiro 

2. Horário: das 12 às 18 h.  

3. Local: Secretaria de Pós-Graduação Lato Sensu em Letras: Instituto de Letras 

- Av. Visconde do Rio Branco s/nº. - Campus do Gragoatá - Bloco C - sala 

530 - Niterói - RJ CEP 24240-006. 

2. Prova escrita: 

1. Data: 04/03/2008 

2. Horário: 10 hrs 

3. Entrevista: 

1. Data: 07/03/2008 

2. Horário: a partir das 10 hrs 

4. Análise do curriculum vitae 

3.2.4.1 Data: 05/03/2008 

5. Divulgação do resultado: 

1. Data: 10/03/2008  

2. Horário: 17 hrs  

3. Local: Secretaria de Pós-Graduação Lato Sensu em Letras: Instituto de 

Letras - Av. Visconde do Rio Branco s/nº. - Campus do Gragoatá - Bloco C - 

sala 530 - Niterói - RJ CEP 24240-006  

3. Matrícula: 

1. Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem 

decrescente até o preenchimento das vagas.  

2. Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes 

critérios de desempate: 
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3.3.2.1 Maior nota na prova escrita; 

 

3.3.2.2 Maior pontuação no currículo; 

 

3.3.2.3 Maior nota na entrevista; 

 

3.3.2.4 Maior idade.  

 

4. Disposições gerais: 

 

4.1 Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7,0 (SETE) em cada um dos 

instrumentos de seleção previstos no item 3.  

 

4.2 No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento interno e 

com os dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF.  

 

4.3 Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos e docentes da UFF 

que tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do pagamento de taxas e 

mensalidades, nos termos da Resolução (CUV)31-A/02.  

 

4.4 Não haverá revisão de provas.  

 

4.5 Em caso de desistência de aprovados, haverá reclassificação.  

 

4.6 Todos os cursos exigem trabalho monográfico de conclusão.  

 

4.7 Os documentos dos desistentes e/ou reprovados ficarão na secretaria à disposição para a devolução 

ao candidato pelo prazo de 6 (seis) meses a contar da data do exame de ingresso, após o qual serão 

destruídos.  

 

BIBLIOGRAFIA: 

 

BASÍLIO, Margarida. Teoria lexical. Rio de Janeiro: Ática, 1987.  

BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Lucerna, 2001.  

CALLOU, Dinah; LEITE, Yonne. Iniciação à fonética e à fonologia. Rio de Janeiro: Zahar, 2000.  

CÂMARA Jr., Joaquim Mattoso. Problemas de lingüística descritiva. Petrópolis: Vozes, 1981.  

CARONE, F. B. Morfossintaxe. São Paulo: Ática, 1988.  

CUNHA, Celso. A questão da norma culta brasileira. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1998.  

CUNHA, Celso & CINTRA, Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. Rio de Janeiro: 

Nova Fronteira, 1985.  

GARCIA, Othon M. Comunicação em prosa moderna. Rio de Janeiro: FGV, 1971.  

HENRIQUES, Cláudio Cezar. Sintaxe portuguesa. Para a linguagem culta contemporânea. Rio de 

Janeiro: Oficina do Autor, 2003.  

KOCH, Ingedore. A coesão textual. São Paulo: Contexto, 1990.  

______________ A coerência textual. São Paulo: Contexto, 1992.  

______________ A inter-ação pela linguagem. São Paulo: Contexto, 2003.  

PERINI, Mário A . Gramática descritiva do português. São Paulo: Ática, 1995.  

 

 

Niterói, 10/01/2008. 
 
 

RICARDO S. CAVALEIRE 

Coordenador Pós-Graduação Lato Sensu 

# # # # # # 
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EDITAL 

 

A Universidade Federal Fluminense torna público aos interessados, que estarão abertas as 

inscrições a cidadãos brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país para o 

preenchimento de vagas no curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” (nível de Especialização), 

abaixo relacionado na forma deste Edital. 

 

1. DO CURSO: 

 

Curso Vagas Clientela Início  Duração 
de 

Especialização 

 

Brasileiros ou 

Estrangeiros c/ 

Visto de 

Permanência 

 

Não Brasileiros 

 

Graduados em 
 

 

 

 

 
ODONTOPEDIATRIA 

 

12 

 

- 

 

ODONTOLOGIA 

 

 

MARÇO 2008 

 

 

12 M 

 

 

2. DA INSCRIÇÃO: 

 

2.1. LOCAL: 

 

CURSO DE 

ESPECIALIZAÇÃO 

LOCAL DA INSCRIÇÃO 

 

ODONTOPEDIATRIA 

 

RUA SÃO PAULO Nº 30 – VALONGUINHO – CENTRO – NITERÓI 

FONE: 26225739 – 3º ANDAR- PÓS-GRADUAÇÃO EM ODONTOPEDIATRIA 

 

 

2.2. HORÁRIO DE INSCRIÇÃO: 

DE O9 ÀS 12 HORAS E DE 14 ÀS 17 HORAS, DE  2ª  A  6ª FEIRA. 

 

2.3. PERÍODO: 

DE  22 DE JANEIRO À  27 DE FEVEREIRO  DE 2008.  

 

2.4. DOCUMENTAÇÃO: 

 

 Fotocópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação; 

 Fotocópia autenticada da carteira de identidade; 

 Fotocópia autenticada da carteira de registro no CRO; 

 Curriculum vitae (com fotocópia  dos documentos comprobatórios);  

 Ficha de inscrição com duas fotos 3 X 4; 

 Fotocópia autenticada do CPF para brasileiros e para estrangeiros (estes últimos deverão ter o visto 

de permanência no país e diploma revalidado por universidade brasileira); e 

 

Obs.:  Não será aceita documentação incompleta e após o período de inscrição. 

 

2.5. VALOR DAS MENSALIDADES:  R$ 950,00 
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3. DA SELEÇÃO: 

 

3.1. PROVAS: 

 

a)   Prova escrito tipo teste e/ ou dissertativa de conhecimentos relativos à odontopediatria; 

b)  Interpretação de texto da área afim em língua inglesa; e  

 

3.2. ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 

 

3.3. ENTREVISTA   

  

Observação: 

 

a)     Cada etapa do processo de seleção será eliminatória, sendo 7,0 (sete) a nota mínima exigida para a 

aprovação.  

 

b) O resultado final será a média ponderada das acima mencionadas, a critério da banca examinadora. 

 

3.4. DATA E  LOCAL DA  PROVA: 

 

CURSO DE PROVAS LOCAL 

ESPECIALIZAÇÃO DATA E HORÁRIO  

ODONTOPEDIATRIA 29 DE FEVEREIRO DE 2008 INÍCIOAS 09:00HS. 

 

FACULDADE DE 

ODONTOLOGIA 
 

 

 

 

3.2 Bibliografia recomendada para a prova de seleção ao Curso de Pós-Graduação  “Lato Sensu”. 

 
CORREA, M.S.N.P. Odontopediatria. Odontopediatria da primeira infância. São Paulo, Santos. 1998. 

THYLSTRUP, FEJERSKOV. Cariologia clínica. 2ª ed., São Paulo. Santos. 1995. 

WALTER, L. R. F. FERELLE, A. ISSAO, M. Odontologia para o bebês. São Paulo. Artes Médicas. 1996. 

PINKHAM, I. ET.AL Odontopediatria da infância à adolescência. 2ª ed., São Paulo, Artes Médicas. 1996. 

GUEDES-PINTO, A. C. Odontopodiatria. 7ª ed. Editora Santos. 2003. 

GRABER, T. M. Ortodontia. Princípios e técnicas atuais. 2ª ed.. Guanabara Koogan.1994 

 

4. LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA A SELEÇÃO 

 

 CURSO DE  

ESPECIALIZAÇÃO 

Língua Estrangeira para Seleção 

1.  ODONTOPEDIATRIA INGLÊS 
 

 

 

 

5. DAS  DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

5.1 Não será permitido o ingresso do candidato ao local da prova, sem o documento de identidade e o 

documento de inscrição. 

 

5.2 Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova após o seu início 

 

5.3 As provas de seleção terão a coordenação e a responsabilidade da  Coordenação do Curso de Pós-

Graduação “Lato Sensu” (Especialização) Implantodontia. 
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5.4 Os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA na análise  dos  documentos  exigidos  e  

os candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, a contar da data da divulgação do 

resultado final, para a retirada dos documentos apresentados por ocasião da inscrição, findo o qual, 

esta documentação será incinerada. 

 

5.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria de Pesquisa e Pós-Graduação/CCM e pela 

Coordenação do Curso  de Pós-Graduação “Lato Sensu” (Especialização) em  Implantodontia. 

 

 

Niterói, 15 de janeiro de 2008. 

 

 

 

MÔNICA TOSTES AMARAL 

Coordenador do Curso de Especialização 

Em Odontopediatria 

# # # # # # 
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO HUAP, Nº. 001 de 19 de fevereiro de 2008. 

 

 

 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO, no uso de suas 

atribuições legais, regimentais e estatutárias, 

 

CONSIDERANDO, os constantes Ofícios encaminhados por parte dos órgão da Justiça, relativos ao 

atendimento prestado a pacientes atendidos no Hospital Universitário Antonio Pedro, 

 

CONSIDERANDO, que a elaboração de defesa desta Autarquia junto a Justiça depende diretamente de 

informações tempestivas dos diversos Serviços do HUAP, 

 

RESOLVE: 

 

1) Determinar a obrigatoriedade de Parecer pela Chefia do Serviço das informações solicitadas pela 

Justiça, dentro do prazo oficializado por expediente a ser emitido pela Direção Geral do HUAP (anexo 

a esta IS), sob pena de apuração de responsabilidade nas esferas civil, penal e administrativa do(s) 

servidor(s) que deixar(em) de prestar as devidas informações. 

 

Esta Instrução de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

TARCÍSIO RIVELLO 

Diretor Geral do Hospital Universitário Antonio Pedro 

# # # # # # 

 

 

SOLICITAÇÃO DE PARECER 

 

Do: Diretor Geral do HUAP 

 

Ao: Chefe do Serviço de ________ 

 

Em:  

 

   Venho por meio desta solicitar à V.Sª que emita parecer consubstanciado referente ao 

Ofício _____________________, encaminhado à esta Direção no dia ____________, alusivo ao 

atendimento prestado ao paciente _______________________, conforme documentação em anexo. 

   Cabe ressaltar que deverão ser indicados todos os componentes da equipe responsável 

pelo atendimento ao paciente e a forma de atuação da equipe médica no caso em questão, a fim de que 

tais dados sirvam como embasamento para elaboração da defesa desta Autarquia. 

 

   Cumpre alertar que na falta de tais esclarecimentos no prazo estipulado 

____________, todos os membros da equipe médica envolvidos no caso estarão sob pena de 

apuração de responsabilidade nas esferas civil, penal e administrativa. 

    

Atenciosamente 

 

 

TARCÍSIO RIVELLO 

Diretor Geral do Hospital Universitário Antonio Pedro 

# # # # # # 
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